
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal ''Prof' .Judith de Oliveira Garcez'' 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 6.853, DE 09 DE OUTUBRO DE 2015. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins que 
especifica. 

RICARDO PINHEIRO SANTA NA, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pelo Artigo 6°, da Lei nº 5.981 de 19 de 
Dezembro de 2.014, 

D E CRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso 1, da Lei Federal nº 4.320 de 
17 de março de 1.964, no valor de R$ 303.346, 76 (trezentos e três mil trezentos e 
quarenta e seis reais e setenta e seis centavos), observando as classificações 
institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

2. 
2.3. 
2.3.7. 
04.122.0070.2.622 
(1898) 339036 
27.813.0003.2.282 
(2011) 339039 

2.4. 
2.4.1. 
04.123.0077.2.622 
(2174) 339036 

2.6. 
2.6.2. 
12.306.0011.2.508 
(4992) 339030 
12.306.0011.2.509 
(5016) 339030 
12.306.0011.2.290 
(4750) 339030 
12.306.0011.2.405 
(4822) 339030 

2.7. 
2.7.1. 
04.062.0003.2.056 
(7334) 339036 

2.8. 
2.8.1. 
23.691.0003.2.282 
(7567) 339039 

EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRAÇÃO 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
CONTRATOS DE ALUGUÉIS 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ........................ R$ 1.500,00 
AGUA, ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONE 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .................... R$ 10.800,00 
Subtotal .................................................................... ..... ......... R$ 12.300,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
GABINETE - FAZENDA 
CONTRATOS DE ALUGUÉIS 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ........................ R$ 4.109,00 
Subtotal .................................................................................. R$ 4. 109,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
GÉNEROS PARA ALIMENTAÇÃO-REC.ESTADUAL-ENSINO MÉDIO 
Material de Consumo .................................. .. ... .................... R$ 10.845,50 
GÉNEROS PARA ALIMENTAÇÃO-REC. ESTADUAL-EJA 
Material de Consumo ........................................ .. .. .. ... .. .. . R$ 3.050,00 
PNAE -CRECHE - MERENDA ESCOLAR 
Material de Consumo ........................................................ .. .. R$ 1.808,00 
PNAE-ENSINO MÉDIO-MERENDA ESCOLAR 
Material de Consumo .............................................................. R$ 8.170,00 
Subtotal .................................................................................. R$ 23.873,50 
SECRETARIA MUNIC. NEGÓCIOS JURÍDICOS 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ........................ R$ 1.499, 72 
Subtotal .................................................................................. R$ 1.499, 72 
SECRETARIA MUNICIPAL IND. COM. E TURISMO 
SECRETARIA MUNICIPAL IND. COM. E TURISMO 
AGUA, ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONE 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .................... R$ 9.100,00 
Subtotal .......... ........ .............................................................. .. R$ 9.100,00 
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2.9. 
2.9.4. 
08.244.0044.2.282 
(9055) 339039 

2.1 O. 
2.10.1. 
10.122.0083.2.189 
(9370) 339039 
2.10.4. 
10.302.0080.2.453 
(15947) 337370 

2.12. 
2.12.1. 
18.541.0077.2.282 
(11841) 339039 
18.541.0077.2.515 
( 11885) 339039 

2.13. 
2.13.1. 
28.843.0000.0.998 
ASSISPREV 
(12310) 469171 
(12311) 469173 

SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 
FUNDO M.A.SOCIAL-AL TA COMPLEXIDADE 
ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONE 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .................... �R�$ __ �1�.3=5=2=,0=5 
Subtotal ......................................................... ............. ............ R$ 1.352,05 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO GESTÃO 
SUPORTE ADMINISTRATIVO 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .................... R$ 
MÉDIA ALTA COMPLEX. AMBUL. HOSPITALAR 
UPA-UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

40.000,00 

Rateio pela Participação em Consórcio Público ..................... �R�$ _ _  �6=2�·º=º=º=·º=º 
Subtotal .................................................................................. R$ 102.000,00 
SECRETARIA MUNIC. MEIO AMBIENTE 
MEIO AMBIENTE - GESTÃO 
ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONE 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .................... R$ 
SETOR DE TRANSPORTES 

9.300,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .................... ,_,R""$ ___ __,8"'6....,_, 7_,,6 
Subtotal .................................................................................. R$ 9.386, 76 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA 
PARCEL.DE DÍVIDA COM O INST.PREV.SERV.MUNIC.DE ASSIS-

Principal da Divida Contratual Resgatada .............................. R$ 93.154,21 
Corr.Monet.ou Cambial Divida Contratual Resgatada ........... ,_,R""$ ___ 4""'6"'.5""'7�1�,5=2 
Subtotal .................................................................................. R$ 139. 725, 73 

.,.t::J��L. ···················································································· �� 303.346,76 

Art. 2° - Os recursos para atender a abertura do crédito adicional suplementar das dotações 
acima serão os seguintes: 

2. 
2.5. 

1 - R$ 23.873,50 (vinte e três mil oitocentos e setenta e três reais e cinquenta 
centavos), provenientes do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no 
inciso li, do parágrafo 1º , do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de Março de 1.964, a 
ser verificado na Receita 41 (1.7.2.2.99.01.00.00) -Transferência para Merenda 
Escolar - fonte 2 Transferências e Convênios Estaduais Vinculados, na Receita 25 
(1.7.2.1.3.5.03.01.00) PNAE-Médio-Merenda Escolar - fonte 5 Transferências e 
Convênios Federais Vinculados e na Receita 27 (1.7.2.1.3.5.03.03.00) PNAE
Creche-Merenda Escolar - fonte 5 Transferências e Convênios Federais 
Vinculados; 

li - R$ 279.473,26 (duzentos e setenta e nove mil, quatrocentos e setenta e três 
reais e vinte e seis centavos), provenientes de anulação parcial e/ou total, nos 
termos do disposto no inciso 111, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 
de Março de 1.964 das dotações orçamentárias abaixo: 

EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNIC. PLANEJ. OBRAS E SERVIÇOS 

2.5.3. 
15.451.0005.2.105 
(3459) 449051 

DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
RECAPEAMENTO E MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
Obras e Instalações ................................................................ ,_,R"'"$ __ ""13=9�. 7�2=5�, 7=3 
Subtotal .................................................................................. R$ 139. 725, 73 
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2.6. 
2.6.2. 
12.306.0011.2.044 
(4673) 339030 
12.306.0011.2.236 
( 4697) 339030 

2.10. 
2.10.3. 
10.301.0079.2. 176 
(10255) 449052 
2. 10.4. 
10.302.0080.2. 182 
(10493) 339039 

2.13. 
2. 13.4. 
04. 122.0067.1.601 
(12363) 449052 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
GÉNEROS PARA ALIMENTAÇÃO - REC.PRÓPRIO-CRECHE 
Material de Consumo .............................................................. R$ 1.267,94 
GÉNEROS PARA ALIMENTAÇÃO - REC.PRÓPRIO-FUNDAMENTAL 
Material de Consumo .............................................................. R$ 1.580,71 
Subtotal .................................................................................. R$ 2.848,65 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE 
A TENÇÃO BÁSICA 
APOIO A MANUTENÇÃO DAS U.B.S. 
Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 40.000,00 
MÉDIA ALTA COMPLEX. AMBUL. HOSPITALAR 
PARCEIROS DO S.U.S. 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .................... R$ 62.000,00 
Subtotal .................................................................................. R$ 102.000,00 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
FUNBOAS-FDO.MUNIC.CORPO BOMBEIRO ASSIS 
AQUISIÇÃO DE VEICULO 
Equipamentos e material Permanente .................................... R$ 34.898,88 
Subtotal ...... ............................................................................ R$ 34. 898, 88 

.,-<::J.,-,tJ.L. ···················································································· R$ 279.473,26 

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 09 de outubro de 2015. 

/ 
/ 

• 

' 

RN DO PINOS MOS INI 
Secretário Municipal de Governo e Administração 

Publicado no Departamento de Administração, em 09 de outubro de 2015. 
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